
                                                                             

 
 

Estágios de Verão 2019 
Programa Erasmus+ 

 

QUEM PODE PARTICIPAR: 
Os estudantes regularmente inscritos num curso conferente de grau (Licenciatura, Mestrado Integrado, 
Mestrado ou Doutoramento). 
 
ONDE REALIZAR O ESTÁGIO: 
É condição de elegibilidade que a entidade de acolhimento esteja localizada num dos 28 países da União 
Europeia e ainda a Turquia, a Noruega, a Islândia, o Liechtenstein e a Macedónia. 
Praticamente todas as entidades são elegíveis como entidades de acolhimento. Excetuam-se os seguintes tipos 
de organizações: instituições da UE, incluindo agências especializadas; organizações gestoras de programas da 
UE, como agências nacionais (para evitar possíveis conflitos de interesses e/ou duplo financiamento).  
 
COMO ENCONTRAR O LOCAL DE ESTÁGIO: 
Cada estudante é responsável por encontrar o seu local de estágio.  
A realização de um estágio não pressupõe a existência de um Acordo bilateral Erasmus entre a Faculdade de 
Ciências e a entidade de acolhimento, o que possibilita ao aluno uma maior variedade de possíveis entidades 
de acolhimento.  
 
Links úteis para a pesquisa de ofertas/oportunidades de estágio. 
 
Exemplos de entidades de acolhimento de estagiários da FCUL. 
 
 
DURAÇÃO DO ESTÁGIO: 
Duração mínima de 2 meses (60 dias)  
 
Se for finalista e pretender realizar o estágio após concluir o curso, a duração do estágio pode ir até ao máximo 
de 12 meses após a conclusão deste mesmo ciclo, (descontando os meses de mobilidade que já tenha 
eventualmente usufruído no âmbito do Programa Erasmus+). 
 
COMO SE CANDIDATAR: 
 
Até dia 31 de janeiro de 2019 - 
data limite para entregar no Gabinete de Mobilidade uma carta ou e-mail de aceitação do 
orientador/responsável da instituição de acolhimento, com datas de início e fim do estágio. Se a esta data já 
tiver na sua posse o seu Learning Agreement for Traineeships, devidamente preenchido e assinado, não é 
necessária a carta de aceitação. 
 
Até dia 31 de maio de 2019 - 
data limite para entrega do Learning Agreement for Traineeships. Este documento deve ser devidamente 
preenchido na secção Before the Mobility e assinado pelas 3 partes: o orientador na entidade de acolhimento, 
o orientador na Faculdade de Ciências e o estudante. Em caso de dúvidas relativamente ao preenchimento das 
caixas da tabela B (só pode preencher a caixa 1 ou 2, conforme a situação aplicável), não hesite em nos 
contactar. 
 
Os documentos podem ser entregues em mão, no Gabinete de Mobilidade, ou enviados por e-mail para o 
endereço internacional@fc.ul.pt (digitalizações legíveis e com qualidade). 

https://ciencias.ulisboa.pt/pt/entidades-de-acolhimento-0
https://ciencias.ulisboa.pt/sites/default/files/fcul/mobilidade/Entidades-de-acolhimento.pdf
mailto:internacional@fc.ul.pt


                                                                             

 
 

 
 
BOLSAS ERASMUS+ (valores de referência em vigor no ano de 2018/2019):  
 
335€/mês (estudos) 435€/mês (estágio): Dinamarca, Irlanda, Finlândia, Suécia, Reino Unido, Liechtenstein, 
Luxemburgo, Noruega, Islândia.  
 
285€/mês (estudos) 385€/mês (estágio): Alemanha, Bélgica, Grécia, Espanha, França, Itália, Áustria, Malta, 
Chipre, Holanda, Portugal.   
 
235€/mês (estudos) 335€/mês (estágio): Bulgária, Estónia, Letónia, Lituânia, Hungria, Polónia, Roménia, 
Eslovénia, Eslováquia, Macedónia, República Checa, Croácia, Turquia. 
 
ESTUDANTES COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS 
Para garantir que as pessoas com necessidades especiais que precisam de apoio financeiro suplementar para 
participar no Erasmus+ possam tirar pleno partido das oportunidades de mobilidade do programa, o Erasmus+ 
consagra uma atenção especial à orientação e ao acolhimento destas pessoas, à acessibilidade física das 
instalações, aos serviços de ajuda pedagógica e de apoio técnico e, em especial, ao financiamento dos custos 
adicionais. 
 
ESTUDANTES BOLSEIROS DA AÇÃO SOCIAL 
No sentido de possibilitar uma igualdade de oportunidades, os Estudantes Bolseiros da Ação Social 
universitária têm direito a receber uma Bolsa Suplementar SAS por cada mês de mobilidade. Este 
complemento de bolsa é atribuído diretamente pelo Serviços de Ação Social (SAS) da DGES, sob comunicação 
da ULisboa. 
 
 
 
GABINETE DE APOIO EM CIÊNCIAS:  
Se desejar mais esclarecimentos sobre este programa entre em contacto com a Área de Mobilidade e Apoio 
ao Aluno. 
 
Email: internacional@ciencias.ulisboa.pt 
Salas 4.1.15 e 4.1.19 piso 1, Ed. C4 
Horário de atendimento:  
2.ª a 6.ª: 10h00 às 12h30 / 2.ª, 3.ª e 5.ª: 14h00 às 16h00 
 

mailto:internacional@ciencias.ulisboa.pt

